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LEI Nº 11.331, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre alterar a redação de dispositivos da Lei nº 3.437 de 09 

de março de 2001, que institui o Conselho de Alimentação 

Escolar/CAE. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Altera a redação dos Artigos 2º da Lei nº 3.437 de 09 de março de 2001, que 

passam a vigorar da seguinte forma. 

 

(...) 

 

Art. 2º. O Conselho de Alimentação Escolar será vinculado diretamente 

à Secretária Municipal de Educação. 

 

(...) 

 

 

Art. 2º Altera a redação do Parágrafo Primeiro e seus incisos, e acrescenta o Parágrafo 4º 

ao Artigo 3º da Lei nº 3.437 de 09 de março de 2001, que passam a vigorar da seguinte 

forma. 

 

(...) 

 

Art. 3º O Conselho de Alimentação Escolar será composto por 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, será empossado 

pelo Secretário Municipal de Educação e estará ligado ao CME 

(Conselho Municipal Educação). 

 

§ 1º As instituições, entidades ou segmentos abaixo relacionados 

indicarão o seu representante no Conselho; 

 

I – Dois representantes indicados pelo Poder Executivo; 

 

II - Dois representantes do Quadro de Docentes; 

 

III - Dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de 

ensino, sendo um deles representante indígena; 

 

IV – Dois representantes do segmento de trabalhadores da sociedade 

civil organizada local, sendo um deles, necessariamente, representante 

de entidade rural. 
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(...) 

 

§ 4º Os membros têm mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 

reconduzido por uma única vez. 

 

(...) 

 

 

Art. 3º Altera a redação do Artigo 4º da Lei nº 3.437 de 09 de março de 2001, que passam 

a vigorar da seguinte forma. 

 

(...) 

 

Art. 4º O Conselho de Alimentação Escolar elegerá, dentre os seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente 

 

(...) 

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS QJUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e       
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LEI Nº 11.330, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos mandatos da 

diretoria executiva do IMPRO, bem como do Conselho Curador 

e Fiscal, bem como adia as eleições gerais e assembleia de 

servidores” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas de caráter transitório e emergencial para a regulação da 

prorrogação do mandato da atual Diretoria Executiva do Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO e da vigência do próximo 

mandato, em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 

Art. 2º A suspensão da aplicação das normas referidas nesta Lei não implica sua 

revogação ou alteração. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 3º Fica suspenso o § 2º do art. 75 da Lei Municipal nº 4.614, de 25 de agosto de 

2005, durante a vigência desta Lei. 

 

Art. 4º O atual mandato da Diretoria Executiva do Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO fica prorrogado, em virtude da 

pandemia do coronavírus (Covid-19), pelo prazo de 184 (cento e oitenta e quatro) dias, a 

contar do dia 30 de junho de 2021, terminando no dia 31 de dezembro de 2021. 

 

Parágrafo Único A prorrogação excepcional inclui, além do Diretor Executivo, os 

mandatos dos atuais Gerente de Benefícios, Gerente de Finanças e Investimentos, Gerente 

de Administração e Procurador Jurídico do IMPRO. 

 

Art. 5º Ficam também prorrogados até 31 de dezembro de 2021 os mandatos dos atuais 

integrantes do Conselho Curador e do Conselho Fiscal do IMPRO. 

 

Art. 6º O mandato que iniciará em 1º de janeiro de 2022 terminará no dia 30 de junho de 

2024. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando seus efeitos até o 

dia 30 de junho de 2024. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.338, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
Dispõe em revogar a Lei 11.264, de 25 de janeiro de 2021, que versa 

sobre conceder reajuste anual na remuneração de todos os Servidores 

Públicos Municipais, ocupantes de cargos comissionados, celetistas, 

efetivos, ativos e os inativos que possuem benefícios de paridade. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO decisão do Supremo Tribunal Federal Através do Acordão proferido 

em 15 de março de 2021, o qual concedeu parcialmente a ADI 6442 e julgou 

improcedentes os pedidos das ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525. 

 

CONSIDERANDO a decisão unânime e deixando claro o posicionamento da Suprema 

Corte, sobre a constitucionalidade da Lei Complementar 173/2020, vedando assim, a 

possibilidade do município em conceder qualquer tipo de reajuste salarial para servidores 

até a data de 31/12/2021 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1 Fica expressamente revogada a Lei 11.264, de 25 de janeiro de 2021, que versa 

sobre conceder reajuste anual na remuneração de todos os Servidores Públicos 

Municipais, ocupantes de cargos comissionados, celetistas, efetivos, ativos e os inativos 

que possuem benefícios de paridade. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 26 

de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.329, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

Organização da Sociedade Civil CASA LAURA VICUNHA, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, Casa 

LAURA VINCUNHA, CNPJ n.º 74.045.584/0001-58, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do 

art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 

93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 

2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$12.096,00 (doze mil, 

noventa e seis reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, que tem por objeto a prestação de serviço de 

Proteção Social Básica, desenvolvido com crianças do sexo feminino, com faixa etária de 

07 a 16 anos, visando à formação geral e ampla por meio de conhecimentos gerais de 

iniciação a diversas áreas de conhecimento, através de atividades artísticas, lúdicas, 

trabalhos manuais, palestras, ballet, pintura, manicure, jogos recreativos e formação geral. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT. DA LEI Nº 11.329, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.328, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos mandatos da diretoria 

executiva do SERV SAÚDE, bem como adia as eleições gerais e 

assembleia de servidores” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas de caráter transitório e emergencial para a regulação da 

prorrogação do mandato da atual Diretoria Executiva do SERV SAÚDE e da vigência do 

próximo mandato, em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 

Art. 2º A suspensão da aplicação das normas referidas nesta Lei não implica sua 

revogação ou alteração. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 3º Fica suspenso o § 2º do art. 51 da Lei Municipal nº 4.616, de 25 de agosto de 

2005, durante a vigência desta Lei. 

 

Art. 4º O atual mandato da Diretoria Executiva do SERV SAÚDE fica prorrogado, em 

virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19), pelo prazo de 245 (duzentos e quarenta 

e cinco) dias, a contar do dia 30 de abril de 2021, terminando no dia 31 de dezembro de 

2021. 

 

Art. 5º O mandato que iniciará em 1º de janeiro de 2022 terminará no dia 31 de dezembro 

de 2023. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando seus efeitos até o 

dia 31 de dezembro de 2023. 
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. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.327, DE 24 DE MARÇO DE 2021.  

Dispõe sobre regulamentar as Verbas de Custeio às Unidades 

Escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede 

Municipal de Rondonópolis, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1  A presente Lei visa regulamentar o repasse direto e automático de recursos de 

Custeio, às Unidades Escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental, que tenham 

Diretores Escolares e Conselhos Deliberativos Escolares-CDE. 

 

Art. 2  As Verbas de Custeio regulamentadas por esta Lei serão repassadas 

mensalmente. 

 

Art. 3  A distribuição das Verbas de Custeio serão normatizadas através de Decreto do 

Executivo, devendo-se, entretanto, obedecer à proporcionalidade de alunos 

matriculados. 

 

Art. 4  As Verbas de Custeio terão a função de atender às necessidades das Unidades 

Escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental, competindo à Secretaria 

Municipal de Educação a manutenção das mesmas. 

 

Parágrafo único. O recurso mencionado no caput poderá ser utilizado para pagamento 

de material de consumo, prestação de serviços de terceiros à pessoa física e prestação de 

serviços de terceiros à pessoa jurídica. 

 

Art. 5  As Verbas de Custeio, serão administradas pelos Diretores Escolares 

acompanhadas pelos Conselhos Deliberativos Escolares-CDE. 

 

Art. 6  Ficará a cargo dos Diretores Escolares e Conselhos Deliberativos Escolares-

CDE, a aplicação dos recursos advindos das Verbas de Custeio. 

 

Art. 7  É obrigação dos Diretores Escolares e dos Conselhos Deliberativos Escolares-

CDE apresentar relatório mensal até o quinto dia útil do mês subseqüente, detalhando a 

prestação de contas através de planilha nos moldes solicitados pela Secretaria Municipal 

de Finanças, demonstrando os recursos gastos e o saldo de reserva, além dos documentos 

comprobatórios dos dispêndios, sob pena de sofrer as cominações legais. 

 

Art. 8  Para ter direito as Verbas de Custeio, a Unidade Escolar deverá abrir uma 

conta bancária, em instituição financeira pública, em conjunto com Conselho 

Deliberativo Escolar-CDE com interveniência do Município de Rondonópolis.  

 

§ 1º A referida Verba de Custeio, será depositada até o quinto dia útil do mês, pelo 

Município diretamente na Conta da Unidade Escolar. 
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§ 2º O Município de Rondonópolis, terá livre acesso aos extratos das referidas contas 

bancárias, a fim de facilitar a fiscalização, quando da apresentação do relatório mensal 

a cargo do Diretor Escolar. 

 

Art. 9  Caso haja indício de desvio das verbas ou irregularidade na apresentação dos 

relatórios mensais, pelos Diretores Escolares, a referida Verba de Custeio, será suspensa, 

até que os responsáveis sejam punidos ou afastados da administração dos recursos. 

 

Art. 10  As despesas desta Lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria 

Municipal de Educação, integrantes do percentual aplicado na manutenção de ensino. 

 

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais 

3.308/2000, 3.314/2000 e 6.837/2011. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza Poder Executivo a celebrar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA- 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, por 

interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Organização da Sociedade Civil 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, CNPJ nº 03.432.005/0001-

81, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 

17 de março de 1964, Decreto Federal nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução 

do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal nº 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$92.000,00 (noventa e dois 

mil reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, que tem por objeto propiciar o acesso de 

pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos e a toda rede socioassistencial, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte 

especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa 

de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 
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CONT. LEI Nº 11.326, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.325, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

Organização da Sociedade Civil CASA SÃO DOMINGOS SÁVIO. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, CASA 

SÃO DOMINGOS SÁVIO, CNPJ n.º 24.775.298/0001-70, na forma de contribuição, 

nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$12.096,00 (doze mil e 

noventa e seis reais), para o exercício de 2021, sendo pago 09 (nove) em parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida, 

poderá ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de 

Trabalho. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto a prestação de serviço de Proteção Social 

Básica, para cerca de 60 (sessenta) crianças e adolescentes partir de 06 anos de idade, 

através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por meio do trabalho 

social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social; propiciando 

acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com 

vistas ao desenvolvimento de atividades intergeracionais, fortalecendo o respeito e a 

solidariedade.  

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, sendo prorrogável por igual período, reger-se-á pelo disposto 

na Lei Federal 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando 

regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. DE LEI Nº 11.325, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.910 de 26 de março de 2021, Sexta-feira. 

17 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

LEI Nº 11.324, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

Organização da Sociedade Civil FUNDAÇÃO LAR CRISTÃO. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

FUNDAÇÃO LAR CRISTÃO, CNPJ n.º 01.169.560/0001-37, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$45.360,00 (quarenta e cinco 

mil trezentos e sessenta reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) 

parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto o serviço de Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade, desenvolvido com adultos com deficiência e idosos de ambos os 

sexos. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. DA LEI Nº 11.324, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.323, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), 

por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), CNPJ n.º 03.940.889/0001-

85, por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma 

de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$111.888,00 (cento e onze 

mil, oitocentos e oitenta e oito reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) 

parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo às disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto a prestação de serviço de Proteção Especial 

de Média Complexidade, visando a promoção e articulação das ações de defesa de 

direitos, serviços de apoio à família e a melhoria da qualidade de vida das pessoas 

portadoras de necessidades especiais, conforme descrito no plano de trabalho. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 
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CONT. DA LEI Nº 11.323, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.322, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com 

Organização da Sociedade Civil CENTRO DE REABILITAÇÃO 

LOUIS BRAILLE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

CENTRO DE REABILITAÇÃO LOUIS BRAILLE, CNPJ nº 00.177.436/0001-50, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$25.704,00 (vinte e cinco mil 

e setecentos e quatro reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida, 

poderá ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo plano de 

trabalho. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, que tem por objeto propiciar o acesso de 

pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos e a toda rede socioassistencial, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte 

especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa 

de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 
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CONT. DA LEI Nº 11.322, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 11.321, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO RONDONOPOLITANA DOS AMIGOS DO 

ORATÓRIO FILHO DE DOM BOSCO, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

Associação Rondonopolitana dos Amigos do Oratório Filho de Dom Bosco, CNPJ n.º 

07.035.758/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º A contribuição referida no art. 1º tem por objetivo difundir o esporte, cultura e a 

educação, melhorando o desenvolvimento social e a saúde das crianças, adolescentes e 

jovens que se encontram em situação de vulnerabilidade sociais. 

 

Art. 3º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$12.096,00 (doze mil e 

noventa e seis reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento terá vigência no exercício de 2021, sendo 

atualizado anualmente com base o Índice de Preço ao Consumidor – IPCA, prorrogável 

por igual período e reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, atendendo ao 

disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.320, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

Organização da Sociedade Civil LAR BEZERRA DE MENEZES. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, LAR 

BEZERRA DE MENEZES, CNPJ n.º 02.147.727/0001-21, na forma de contribuição, 

nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, Decreto 

Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$12.096,00 (doze mil e 

noventa e seis reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo às disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto o serviço de Proteção Social Básica, 

desenvolvido com Crianças e Adolescentes de 06 a 16 anos de idade, com o intuito de 

prevenir a ocorrência de situações de risco, propiciando acessos a experiências e 

manifestações artísticas, culturais e esportivas, favorecendo o desenvolvimento de 

atividades intergeracionais, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos 

familiares e comunitários. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. DA LEI Nº 11.320, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.319, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

Organização de Sociedade Civil CASA ESPÍRITA DEUS, CRISTO E 

CARIDADE. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, Casa 

Espírita Deus, Cristo e Caridade, CNPJ n.º 97.424.188/0001-37, na forma de 

contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do CNAS nº 

109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$12.096,00 (doze mil e 

noventa e seis reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 (nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A referida contribuição tem por objeto a prestação de serviço de 

Proteção Social Básica, desenvolvido com 70 (setenta) famílias com cerca de 170 (cento e 

setenta) pessoas, com o intuito de prevenir a ocorrência de situações de risco social, 

fortalecendo a convivência familiar e comunitária. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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Cont. da lei nº 11.319, de 24 de março de 2021. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 11.318, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com 

a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO LAR DOS 

IDOSOS PAUL PERCIS HARRIS, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, 

ASSOCIAÇÃO LAR DOS IDOSOS PAUL PERCIS HARRIS, CNPJ n.º 

00.176.164/0001-74, por intermédio da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal n.º 4.320 

de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872 de 23 de dezembro de 1986, 

Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 

8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor R$69.552,00 (sessenta e nove 

mil quinhentos e cinquenta e dois reais), para o exercício de 2021, sendo pago em 09 

(nove) parcelas. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo às disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, tem por objeto a prestação de trabalho social 

com idosos, visando oferecer um ambiente de acolhimento saudável, respeitando os 

direitos de cidadania, pela contribuição de prevenção do agravamento de situações de 

violência e ruptura de vínculos, possibilitando convivência comunitária, e estimulando 

aspectos cognitivos de atenção, coordenação, memória e percepção.   

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 13.019/2014, 

atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária vigente. 
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CONT. DA LEI Nº 11.318, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de março de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.099, DE 22 DE MARÇO DE 2021.  

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

                                                    

Art. 1º Nomear ANA MARIA LINO para exercer o cargo de: Especialista em Saúde, 

Perfil: Enfermeira, convocada conforme Mandado de Cumprimento de Liminar – Processo 

nº 1008829-68.2017.8.11.0003, que tramitou na 2ª Vara Especializada de Fazenda Pública 

– Comarca de Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 065 – PMR, publicado no 

Diorondon-e nº 4.845 de 23 de dezembro de 2020), classificada na 18ª colocação, com 

jornada de trabalho de 30(trinta) horas semanais, nível 1, a ser lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/03/2021. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de março de 2021; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços 

nº 06/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA UMEI  

GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS,  LOCALIZADA NA RUA 04, S/N, VILA 

PLANALTO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL,  que após a 

análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas 

participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA- ME, no valor total da obra de R$ 432.486,98 

(quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito 

centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 25 de março de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços 

nº 07/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

TIPO 01 PATRÃO FNDE, LOCALIZADA NA RUA 01, S/N, BAIRRO ALFREDO 

DE CASTRO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL, que após a 

análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas 

participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

R. ELY – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME, no valor total da 

obra de R$ 1.654.292,26 (um milhão seiscentos e cinquenta e quatro mil duzentos e 

noventa e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

 

Rondonópolis-MT, 25 de março de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços 

nº 13/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “RECONSTRUÇÃO DA 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NO ENTORNO DO PARQUE 

ESCONDIDINHO, LOCALIZADA NO CRUZAMENTO ENTRE A RUA A – 20 E 

A AVENIDA DAS ANDORINHAS – VILA OLINDA III, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL” que após a análise detalhada da 

documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 O. G. LEITE EIRELI. no valor total da obra de 

R$ 615.469,18 (seiscentos e quinze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e dezoito 

centavos). 

Rondonópolis-MT, 25 de março de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA INTERNA 34/2021 DE 26 de Março de 2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora DEBORA COSTA DE 

SILVA como fiscal titular responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de 

Preço n° 308/2020.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; Considerando o disposto na Instrução 

Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de maio de 2019; RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor DEBORA COSTA DE SILVA, CPF nº 

031.505.711-46 e matricula nº 1558990 como fiscal titular responsável pelo controle e 

execução da seguinte Ata de Registro de Preço: 

EMPRESA: A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO  
CNPJ/CPF: 29.567.496/0001-61 

Ata N°: 308/2020 
VIGÊNCIA: 16/12/2020 A 

16/12/2021 

PROCESSO DE COMPRA: 93/2020 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA ATENDER A EQUIPE DE MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo 

seus efeitos a 01 de Março de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 33/2021 DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras providências. 

 

ALFREDO VINÍCIOS AMOROSO, Secretário Municipal de Administração do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria Municipal de 

Administração para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua respectiva CNH 

– Carteira Nacional de Habilitação.  

 

SERVIDOR MATRÍCULA  RG 

Roberta Pimenta dos Santos  1558606  15007073 SSP-MT 

 

Art. 2º   Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os 

veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

 

 

Art. 3º.  A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será 

permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do 

Secretário responsável. 

 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Secretário Municipal de Administração – Interino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

== 
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SECRETARIA MUNICIPAL  

DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 20 DE 26 DE MARÇO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor representante da Unidade Executora do Sistema da Secretaria 

Municipal de Habitação e Urbanismo.  

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

 

Considerando o art. 5º do Decreto nº 9.960/2021;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Adriana Gomes de Moraes – matrícula nº 166774, função titular 

e a servidora Maristela Moraes da Silva – matrícula nº 170860, função suplente lotadas na 

Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo para representarem e realizarem os 

encaminhamentos necessários para a elaboração, atualização e implementação das Instruções 

Normativas do Sistema da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

 

Art 2° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 26 de março de 2021. 

 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº19 DE 26 DE MARÇO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 

da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar o Sr. MARCUS VINICIUS DE MORAES ARRUDA, matrícula 1556549 

para exercer a função de Fiscal de Contrato e o Sr. EDGAR FELIX DOS SANTOS DE 

MORAES, matrícula 1558633, para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do seguinte contrato relacionado abaixo: 

CONTRATADA CONTRATO  OBJETO VALIDADE 

Rondiesel Peças e 

Serviços LTDA-EPP 

192/2021 Hora/Serviço para Manutenção 

Preventiva e Corretiva em Veículos 

Automotores de Diversas Marcas e 

Modelos (movido a Etanol e/ou 

Gasolina), com Fornecimento de 

Peças de Reposição e Acessórios 

Originais, Genuínos ou Similares 

que atendam às recomendações dos 

fabricantes para a Frota de Veículos 

Oficiais da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no 

Município de Rondonópolis-MT, de 

Forma Contínua e Fracionada. 

19/02/2021 A 

19/02/2022 

  
 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 19 de fevereiro de 2021 e tem validade até 19 de fevereiro de 2022. 

 

Rondonópolis - MT, 26 de março de 2021.  

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE 

PROJETOS DA LEI ALDIR BLANC 

ATA DE N° 001/2021 

No dia um de fevereiro de dois mil e vinte e um, as quinze horas na sala 

de reunião do Centro Cultural José sobrinho localizado na rua Rio 

Branco, número 2650 Jardim Santa Luzia CEP 78710100 em 

Rondonopolis Mato Grosso reuniu-se a referida Comissão de seleção 

de projetos nomeada através do Decreto N° 9.754, de 23 de outubro de 

2020 o qual dispõe em designar os membros para a Comissão de 

Seleção de Projetos da Lei Federal N° 14.017, de 29 de junho de 2020 

denominada Lei Aldir Blanc, composta pelos seguintes membros do 

Conselho Municipal de Cultura, CPF: 650.720.491-91, Rhayenne 

Oliveira da Silva CPF:045.308.171-13, Ana Cristina Rodrigues de 

Oliveira Soares Costa CPF:032.245.561-88, Edilson José Pereira 

CPF:262.421.411-91, Nilvaine Castro Alves CPF:697.755.321-91, 

Daniel Horas de Carvalho CPF:127.260568-06 e Renata Franco 

Antunes CPF:998618361-87. A finalidade da reunião é analisar os 

pedidos de solicitação de alteração da planilha orçamentaria e 

retificação dos seguintes projetos relacionados ao EDITAL 

EMERGENCIAL N° 001 – LEI ALDIR BLANC PROPOSTAS PARA 

PREMIAÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS CULTURAIS, Projeto 

“Toca Aquela No Ritmo da Inclusão” escrito pelo proponente Alvaro 

Ernesto Heinrich, mudança na planilha orçamentaria na adequação de 

valores solicitado pelo ofício de número 02/2021, Projeto “Recital de 

Canto” escrito pela proponente Cecilia Oliveira mudança na planilha 

orçamentaria com adequação de valores acompanhado pelo ofício de 

número 003/2021, Projeto “Poguba Criativo” escrito pela proponente 

Mercedes Vieira Giaretta mudança da contrapartida dos inscritos, para 

participar do projeto a cada 10 kits de montagem de material de peças 

ou peças brutas que o associado vai receber doara 3 peças prontas para 

Associação Poguba mudança solicitada através de uma Retificação 

acompanhado pelo ofício 004/2021, Projeto “Do Rupestre a 

Cromopetrologia, O homem Transcontemporaneo ao encontro do ser” 

escrito pelo proponente Benedito Leite, mudança da planilha 

orçamentaria adequação de valores solicitado via ofício de número 

001/2021, devido o aumento dos casos da COVID 19 o senhor Benedito 

Leite solicitou a mudança no quadro de execução acompanhado pelo 

ofício de número 003/2021 mudando a data para 19 de Abril as 19:30hs 

de 2021, Aprovada a mudança da planilha orçamentaria da Associação 
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Cultural Maestro Marinho Franco – ACMMF enviada a solicitação pelo 

ofício de número 05/2021, Aprovada a mudança na planilha 

orçamentaria do projeto Festival de Dança Tradicionais do Grupo 

Caipiras Unidos enviado de número 001/2021, Assim finalizando a 

reunião as 16:10 minutos e definido que a presente ata será publicada 

em diário oficial do município sendo que a mudança de todos os 

projetos foi aprovada e sem mais documentações para serem avaliadas 

foi finalizada a reunião com a comissão de seleção de projetos Lei Aldir 

Blanc.  
 

_____________________________________ 

Rhayenne Oliveira da Silva 

 

_____________________________________ 

Ana Cristina Rodrigues de Oliveira Soares Costa  
 

_____________________________________ 

Edilson José Pereira 

 

_____________________________________ 

Nilvaine Castro Alves 

 

______________________________________ 

Daniel Horas de Carvalho 

 

______________________________________ 

Renata Franco Antunes 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

REVOGAÇÃO DAPRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 442/2021 

 

Rondonópolis, 24 de março de 2021. 
 

 

 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a decisão administrativa apresentada ao DESOPEM em 24/03/2021, 

de protocolo Nº 14.071/2021, se encerra a partir do dia 10/03/2021, a prorrogação 

de licença maternidade concedida a favor da servidora Tamires Rodrigues de 

Oliveira, matrícula 168521, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Publicado 

no DIORONDON nº 4.790 de 30/09/2020, pag. 03. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PORTARIA INTERNA Nº 010 DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES e 

GABRIELLY BEZERRA DA SILVA, para as funções de titular e suplente, respectivamente, 

responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES, matrícula 

nº 1555454 e CPF nº 049.126.431-30, e a servidora GABRIELLY BEZERRA DA 

SILVA, matrícula 155527 e CPF nº 035.415.641-13, como fiscal titular e suplente, 

respectivamente, para as funções de acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preços relacionada abaixo: 
 

CONTRATADO Ata de 

Registro de 

Preço 

OBJETO VIGÊNCIA 

WALMIR ALVES 

AGUIAR – AGUIAR 

SUPERMERCADO 
318/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

29/12/2020 a 

29/06/2021 

 

Art. 2º O Fiscal de Contrato substituto fará o acompanhamento e fiscalização da referida Ata de 

Registro de Preço, em caso de ausência ou afastamento do Fiscal titular. 

 

Art. 2º - Esta Portaria Interna entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 011 DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES e 

GABRIELLY BEZERRA DA SILVA, para as funções de titular e suplente, respectivamente, 

responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES, matrícula 

nº 1555454 e CPF nº 049.126.431-30, e a servidora GABRIELLY BEZERRA DA 

SILVA, matrícula 155527 e CPF nº 035.415.641-13, como fiscal titular e suplente, 

respectivamente, para as funções de acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preços relacionada abaixo: 
 

CONTRATADO Ata de 

Registro de 

Preço 

OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRÉ DOS 

SANTOS SILVA 
317/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

29/12/2020 a 

29/06/2021 

 

Art. 2º O Fiscal de Contrato substituto fará o acompanhamento e fiscalização da referida Ata de 

Registro de Preço, em caso de ausência ou afastamento do Fiscal titular. 

 

Art. 2º - Esta Portaria Interna entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 009 DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES e 

GABRIELLY BEZERRA DA SILVA, para as funções de titular e suplente, respectivamente, 

responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES, matrícula 

nº 1555454 e CPF nº 049.126.431-30, e a servidora GABRIELLY BEZERRA DA 

SILVA, matrícula 155527 e CPF nº 035.415.641-13, como fiscal titular e suplente, 

respectivamente, para as funções de acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preços relacionada abaixo: 
 

CONTRATADO Ata de 

Registro de 

Preço 

OBJETO VIGÊNCIA 

WALMIR ALVES 

AGUIAR – AGUIAR 

SUPERMERCADO 

312/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.  

24/12/2020 a 

24/06/2021 

 

Art. 2º O Fiscal de Contrato substituto fará o acompanhamento e fiscalização da referida Ata de 

Registro de Preço, em caso de ausência ou afastamento do Fiscal titular. 

 

Art. 2º - Esta Portaria Interna entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA MATERNIDADE, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 

15/12/2008. 
 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 913/2020 

 

 

  Rondonópolis, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

168521 
Tamires Rodrigues de 

Oliveira 
Docente Educação 

60 dias – no 

período de 

18/01/2021 

a 

18/03/2021 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MARÇO/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 606/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI PROF GIOVANNI G MOREIRA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: ANA LUIZA FERREIRA ORTIZ 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 607/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMREF DERSI RODRIGUES DE ALMEIDA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: CASSIA ROSELI SPEISS FERREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 81  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 608/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PROFª IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: EDINALVA MARIA FERREIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 26/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 609/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI JOANA MARIA DOS A MEIRELES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: ELIANA VILELA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 
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EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 610/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: AMANDA SILVIA AMARANTES DAMACENO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação:    107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000    

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 611/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI JOANA MARIA DOS A MEIRELES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: ELIENE XAVIER DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação:  112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 612/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI MAE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: LUCIENE RIBEIRO BUENO SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 613/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI MAE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: LUCIMAR FERREIRA SOUZA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº: 614/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI MAE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: MARCIA LEITE DA COSTA GOMES 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 615/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI IRACY PEREIRA DA C ARAUJO, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: MARCIA MARQUES VILELA PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 616/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI IRACY PEREIRA DA C ARAUJO, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: MARIA ENIR FERNANDO PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 617/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI JOANA MARIA DOS A MEIRELES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: MARICREIDE GOMES DE CAMPOS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 618/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 
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PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI PROF GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: MARINEZ MOREIRA DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 619/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI AUGUSTIM ALVES DE OLIVEIRA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: PATRICIA DE MOURA LEME 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 06/08/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 620/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI JOANA MARIA DOS A MEIRELES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: PAULA REGINA ALCANTARA DE MAGALHAES OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 621/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI JOANA MARIA DOS A MEIRELES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: ROBERTA KELLEN DE QUEIROZ SARAIVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 622/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 
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ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020 

Contratada: SIMONE CONCEICAO SILVA BENITES 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 112  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 623/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEFI LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: ANTONIO JUKUREAKIREU 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.008,54 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 624/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEFR GLEBA DOM BOSCO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: ELAINE DA SILVA PARREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 625/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: EVERTON ELIO DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 1.172,82 

Dotação:  107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 626/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA DULCINÉIA CASCÃO 

BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 11.243/2020  
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Contratada: GLEICY KELLY MUNIZ DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 31/05/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 627/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª GILDÁZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: IRIA RONDON MACHADO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.563,77 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 628/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEFI LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 13 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: JAMILSON KOGUE EIGA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.270,56 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 629/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: JOSELIA MADALENA OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 630/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEFI LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: LEANDRO NABURE EIMEJERA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 
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Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 631/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEFI LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: LEANDRO UWABO  

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.008,54 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 632/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 25 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.443,38 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 633/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EM APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: ROSANA DE SOUZA BATISTA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global:2.541,12  

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 634/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA DULCINÉIA CASCÃO 

BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 11.243/2020  

Contratada: SILVIA MARCIA DO NASCIMENTO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12  

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 
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Vigência Inicial: 25/03/2021   Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 635/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NO CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 

JOSÉ - CPAC, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 11.243/2020  

Contratada: SONIA LEMES DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 636/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 25 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2021/SMGP E A LEI MUN. Nº. 11.243/2020  

Contratada: WELISSON DOUGLAS BARROS RODRIGUES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.413,38 

Dotação: 107  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 25/03/2021  Vigência Final: 22/12/2021 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. 

EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis, 26 de março de 2021. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 

Portaria n° 27.653/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 26/03/2021. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 1556591 
Jucilene Maria 

dos Santos 

Analista 

Instrumental 

06 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 141240 
Sandra Maria da 

Silva Macedo 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 142930 
Carla Aguiar 

Pereira Chiella 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 90042 
Emilia Maria da 

Silva e Souza 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 143073 

Luciane Nunes 

Alves De Sousa

  

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

02 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

453/2021 1555164 

Nelita Oliveira 

dos Santos 

Freitas 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 134180 
Rosana Rocha 

Passos Garcia 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 88790 
Alice Teresinha 

Botton 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 

23/03/2021 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

453/2021 108545 
Glauciane Paiva 

de Freitas Lopes 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 178675 

Marileya 

Antonia 

Felizardo Dias 

Docente 
07 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – 
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Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 1559304 
Sueli Maria de 

Oliveira 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 58688 
Tania Regina Da 

Silva Santos 

Apoio 

Instrumental 

06 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1559333 
Welber Eduardo 

Vaz 
Docente 

14 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 185299 

Alessandra de 

Alencar 

Sobrinho de 

Paiva 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 110370 
Elizangela de 

Oliveira Sousa 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 225622 
Ivanilda da Silva 

Almeida 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 119865 
Marilda de 

Oliveira Martins 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 90166 
Patrícia Passos 

Ferreira 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 127272 

Teresinha de 

Jesus Rosa da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1553489 

Luzia Pereira 

Neves dos 

Santos 

Docente 

01 dia – no dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 92649 
Mirtes Campos 

Pereira 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 14427 
Renata Ribeiro 

Monteiro 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 169820 

Suely Figueiredo 

de Oliveira 

Aquino 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1555259 
Euridice Soares 

Rissato 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

26/03/2021 – 
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Prorrogação de 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 192279 
Edirlene Maria 

da Silva 

Gerente de 

Divisão de 

Esportes e 

Eventos 

Estudantis 

02 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1556771 
Erick Rocha 

Oliveira 

Gerente de 

Divisão de 

Apoio a 

Iniciação 

Esportiva 

03 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1558685 

Sandys 

Rodrigues de 

Oliveira 

Gerente de 

Núcleo de 

Cidadania Ativa 

02 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 1559005 
Danielly Juliana 

Arruda Silva 

Assessor de 

Suporte 

Administ 

Operacional 

02 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 1556685 
Elizete Dias de 

Almeida  

Analista 

Instrumental 

31 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 1555995 

Edilaine de 

Souza Lacerda 

da Silva 

Gerente de 

Divisão de 

Gestão do 

Centro de 

Referência de 

Assistência 

Social 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 182990 
Celio Cavalcante 

Sales 

Gerente de 

Núcleo de 

Cadastro 

Imobiliário 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 1558658 

José Divino 

Xavier da Cruz 

Neto 

Assistente de 

Acompanhament

o de Gestão 

Administrativa 

01 dia – no dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1555273 
Mayara Sathler 

Bispo Rego 

Gerente de 

Núcleo de 

Cadastro 

Mobiliário 

09 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 200239 
Katia Regina 

Silva Vargas 

Técnico 

Instrumental 

20 dias – a partir do dia 

08/03/2021 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

453/2021 197149 
Dolores de 

Souza Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos da 

Família 

15 dias – a partir do dia 

18/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 151700 
Eliane Alvim 

de Avila 

Especialista em 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 1556041 
Iria Marcia de 

Oliveira Sousa 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

01 dia – no dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 101982 

Laura Janeysa 

do Nascimento 

Ferreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

09 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 202797 

Monique 

Samille 

Vasconcelos 

Cardoso 

Odontólogo da 

Família 

03 dias – a partir do dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1556539 

Raiza Martha 

Lopes dos 

Santos Vilela 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 

22/03/2021 – Licença 

Médica. 
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453/2021 1556807 

Amanda 

Barbosa dos 

Santos 

Agente 

Administrativo 

da Família 

02 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 102121 

Valdirene 

Maria dos 

Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

06 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 135321 
Angela Dabela 

Lanoa 

Técnico 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

453/2021 201340 

Elisangela 

Nunes de 

Freitas 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 204765 

Franciane 

Scapin 

Pasqualotto 

Simao 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 139467 

Kellen Cristina 

de Almeida 

Paiva Cruz 

Enfermeiro da 

Família 

05 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1559211 

Marciana de 

Oliveira 

Nascimento 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

11 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 215082 
Maria Firmino 

Serqueira 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

05 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 203408 

Silvana 

Coutinho da 

Silva Oliveira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia – no dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1557766 

Thereza 

Cristina 

Sampaio Gaino 

Especialista em 

Saúde 

10 dias – a partir do dia 

24/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1559131 

Ana Lucia 

Moreira 

Tavares 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1555985 
Bruna Oliveira 

Santos 

Agente 

Administrativo 

da Família 

02 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 201154 
Eliane dos 

Santos Pontes 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1556717 
Luciana Vilela 

Cabette 

Especialista em 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

453/2021 1552682 
Maria Edivolia 

Rodrigues 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 
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Rondonópolis, 26 de março de 2021. 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

453/2021 173 
Valesca Soares 

Tinoco 

Secretária 

Executiva 

10 dias – a partir do dia 

23/03/2021 – Licença 

Médica.  
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